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DW'ÀF,TO N" 21y2022
DE IE DD JANEIRO DT 2OI'

" NottJieeção clo lançamento de oJícío de
tribulos municipais relativos ao exercício de

2021, dispõe sobre /orma e os prazos de
pagamentos dos respeclivos créditos
tribulários e delermina o Calendório de
Recolhimenlo de Tribulos Municiryis - porq o
exercício de 2022".

O PREFf,ITO DO MUNICiPIO DE ITABAIANINHA, NO

uso de suas aEibui@es legais que lhe conferem os artigos 4" e 97 d^ Leí
Complementar N' 82712009 - Código TribuLínio Municipal, RESOLVE FIXAR o
CALENDÁRIO FISCAL DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, PARÂ VIGÊNCIA
No E)GRCÍCIO D82022,ÍtL forma que s€ segue:

ArL l" - Ficarn estabelecidas as datas de lançaÍnento, os prazos

e as condições para pagamento dos tribuios municipais no an o & 2022, conforme
Anexo I desde Decreto,

ArL 2" - A paÍtir da data do lançamento do tribuúo apontâda
no Anexo I deste, os contribuinies poderão obter junto ao Departamento de

Arrecadação e Fiscalização Tributrária todas as infonnações alusivas ao lançamento
tribut ínio.

Ara. 3" - A Secretrria Municipal de Finançâs enviará os
boletos a que se referem os artigos 5'e 6" deste Decreto aos endereços para

correspondência declarados pelos contribuintes dos respecÍivos tributos-

§1'- Se o contribuinte não declarar endereço para correspondênci4 o boleto sení

enviado:

I - para o local do lrnóvel edificado a que se Í€feÍem os créditos tributários descritos
nas guias de recolhimento, no casô do boleto pÍevisto no aÍt. 5";

§2" - No caso de não recebimento do boleto, o cotrtribuinte devení retirá-lo na sede

do DepaÍtamento de Arrecadação e Fiscalização Tributíri4 ate a data
vencimento, situada na Praça Floriano Peíxoto, 27, I' AndaÍ - Centro; sob pena

acréscímos legais dispostos no Código Tributfoio Municipal vigenre.

Ra FtiimPeixolo, ú'211q^rrÚ -C!ú! - xrHrrô',SE. CEP4y!9G(í,0 CNPr,fMFtr 1l0s.l3tri(rl{2 êmil
aüElrnibt.idniu$.Àw ú

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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§3" - Quamclo não for informado cndereço de conespondêneia, nâo será enviado ao

contÍíbuínte o boleto refeÍido no aÍ, 5ô deste deoreúo que corresponder à 6íhuta9ão
relatíva à imóvel nâo cdíficado, devendo o eonbibuintc compareeer ao local
mencionâdo nô §2" parâ retirar de foÍmâ âvulsa as respectivâs guias de

recolhimento dos tributos.

Art. 4' - Os valores lançados referentes ao IPTU - Imposto
Predial e Territorial Urbano, poderão ser divididos em aG 04 (quatro) paÍc€las

mensais e sucessivas.

Art 5" - Os Boletos de Tributos lmobilirários, que agÍupaÍào
guias destinadm ao recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbma (IPIU) e de Taxa de limpeza Pública (TLP) coÍresponderão às

opções de pagamenios dôterminados na tabôla I do anexo I deste decr6to.

I - Paganento do montmte total em uma única guia com vencimento em
31105D022, descontando-se 20% do valor referente apenas ao imposto - IPTU;

II - Pagamento do montant€ iotal divídido em até 04 (quâtro) cotas iguâis, limiÍadâ
câda paÍc€la ao valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenla reais) com vencimentos
det€rmínados na Tabela I do Anexo I dest€ d€cÍeto.

Arí 6" - Os valores devidos e não pagos na data do seu

vencimento, correspondentes as tabelas dos anexos descritos nests decreto, ficarão
sujeiios aos acÍéscimos legâis previstos no Código Tributrário Municipal.

Art 7" - Este dôcreto entra em vigor na data da sua publicaçâo.

Art.8" Revogam-se as disposições anteriores.

GABINETE DO PR.EFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA. f,STADO DE SERGIPf,, 18 DE JANEIRO Df, 2022.

DANILO ALYES DE
Prefeito Municip

Pçâ Flrri& Eibt, d ?7, l'Àndâr -c!drú - trurffi cEP,Í92q)m cNPr/ÀrF d lJ.o%.181r0@112 c@il:
sr,nEi§'Arbl!àiúiíb, R !Õ:ú
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At[EXO I
TABELA I

Tributos Imobiliários (IPTU e TSU)

TABELA 2

GABINITE DO PREFEITO MUNICIPAI- DE
ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, 18 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO AL
Prefeito

P§.FhiDRibró,1927, toÁrrL, e.dD - ftL.iü/§a cEpa92s{tt) cNp.,/ÀrF t',t3 o*.t8rrml.r, Gffir
ÉhErdin h.mir-.@ L.

DATA DE PROCESSAMDNTO: ATT, DIA 29101/2022
Prazo para pagamento integral com 20%
de descotrto.

Prazo para pagameÍto em 04 (quafÍo)
parc€las mensais sem desconto-

l" parcela: 3 I &, Maio & 2022
2" pacefa: 30 de Junho de 2022
3' parcela: 29 de Julho & 2022
4" parcela: 3 I de Agosro de 2022

rssQN - IMFOSTO SOBRE Sf,RvrÇOS Dr qUeiqujn NÀ

IPTU.IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

3t/05t2022

MÉsRfrf,naNcr^

roD^sÀs
rNscRrÇóf,s

t5 l5 t8 t6 l5 15 t5 l5 t1 t5
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O PREFErTO MUNICIPAL Df, TTABATANINHA, Eíado de SsÍgip€. no
uso das atÍibüçôes legais e de acoÍdo cqn a Lei 825, de 30 de dezenrbro de 2009 c/c a Lei n. 826 de
30 de dezembío de 2009, e ailda clc a Lei n" 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alreraçôês
posteriores,

ESTAIX} DE Sf,RGIPE
PREFf, TTURA MTJNICIPAL Df, TTABATANIN}IA

Dr:cRETo N p72J2s22
DE 18 DE JANEIRO DE 2022

"Nomeia Servidor"

DECRETA:

Art l' - Fica nomeada a paÍtir desta dat4 a seÍvidora aboixo rehiooada:

Art 2' - Ese de.Íero ertra em ügoÍ na data de sua publicação.

Art 3' - Revogam-se as dispo§ções em co niÍio.

GABINf,TE IIO PRDFEITO MI]NICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, It DE JANEIR.O DE 2022.

DANII-O ÁLVES DE
PÍeÍeito

P§! Fr6iD làx.rD. d 27, t" Ad- c.dD, ,tbi-inh^F- cEp 4c2q){ü), CNprt I tr

KaÍiÍre dos Santos
Nascimento

0ó9 59r.935-08

I I ürt I 8l/Un l -82. .-@il.

OCTIPÀNTf, RG (.PF §íMBOLO CÀRGO
3705148-5 SSP/SE CC5 CheÍê d€ Dlusão

de Orçamentos
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f,STAIX) DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINIIÁ

DECRf,To NJ7?r2022
DE It DE JÂNEIRO DE 2022

'Nomeie Scrvidor'

O PREFEmO MUNICIPÂ|, DE ITABAIANINHÀ Esrado de SeÍgipe, no
uso das alribuições legais e de rcodo corn a Lei 825, de 30 de dezernbro de 2009 c./c a Lei n" 826 de
30 de dezemh,ro de 2009, e aitda cJc a Lei n" 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
poSeÍioÍes,

DECR.ETA:

Art lo - Fica nomeado a portir desa dara, o servidor abaixo relaciooado:

Art 20 - Ese decÍeto entra em ügoí na dáa de sua publicação.

Ara. 3" - Revogam-se as disposiçôes em cooháÍio.

GABINETf, Do PREFEITO MUNICIPAL DE TTÁBAIANINHA,
ESTÂDO DE SERGIPE, 18 Df, JANEIR,O Df, 2022.

DANILO ÁLI/ES DE,
PreÍeito Mo

&r FlaiD rtlroro. d 27, to Âdr c.ú§, ttiúilh/SE, CEp a929e). ctpr/MF t' 1l o9t l8t,lDt-a2. c-ü

Fabio Alves dc Santana Chefe de Dvisão
de Serviços
Auxiliares

OCIIPANTT] RG ('Pt' SINtBOI,O CARGO
1397334 SSP/SE 002.629.1ts47 CC5
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EST{X) Df, SMGIPf,
PREFEITURÂ MUNICIPÀL Df, ITABAIANINTIA

DEcREro lY ,11&/2022
DE T8 DE JÂNEIRO DE 2022

'Nomeiâ SeÍvidoí"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Esado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezsnbro de 20(D c/c a Lei n' 826 de
30 de dezerntro de 2009, e airda c/c a Lei n" 1.0ó5, de 05 de janeiÍo de 2021, e alteÍações
poíeriores,

DECRETA:

Arí l' - Fica oomeado a panir desa daa, o servidor abaixo relacionado:

ArL 2" - Eíe decÍeto entra em ügo na dda de sua publicaçâo.

ArL 3' - Revogam-se as disposi@€s eÍtr coÍtráÍio.

GABINETE DO PR.f,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO Df, SERGIPE, It Df, JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁLYES DE
PreÍeilo

PF lL.i.m F.ielc tr 27, f Ad--c.dD, l|biai.i./s,cEPa9r*@, CNPr/Mtr d
66ctoBlir.ú.i-irrr6:.,hr

José Deçio dos §ortos Chcfe de üvisão
dc

AcompaÍhananto
dc ObÍsr

96t 189 SSP/SE 053 l2l J45-80

11094 lal,Wl-32, cffi1
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ESTAIX) Df, SERGIPf,
PRf, FEITURÂ MUNICIPAL DE fTAAAhNINHA

DE<:F(ETONúÚ2ífl2
DE It DE JANEIRO DE 2022

'Nomeia Servidor"

O PRf,FEmO Mt NICIPAL DE ITAAAIÂNINHA' Estado de SeÍgipe, no
uso dâs atribuições legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 c,/c a Lei n" 82ó de

30 de dezentro de 2009, e ainda clc a Lei tr' 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alteraçôes
poÍerioÍes,

DECRETA:

Arí lo - Ficâ nomeado a panir desta data, o servidor abaixo relacionado:

AÍt 2" - Eíe decÍeto eÍrtÍa em ügoÍ tra dda de sua publicação-

Art 3o - RevogaD-sê as dispo§ções em contrário.

GABINETE DO PR,f,FEITO MUNICIPÀL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, It DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALVES DE
kdeito

P§' Fldiú [tirdo, f 27, l" Aldd - c.íÍo, tr.bi-id-sÉ, cEP,rrc](Úo, CNP,,/MF Íf rl.0$ l3rrll»r.a2, .üil:
8dr!íeaEÉid4rs,b

Ch€fe de Düsão
de Manulenção e

Fiscalizâçào de
Logradouros e

Cemitérios Públicos

lsmael Resende de Brito I173420 SSP/SE 00s.s20.825-89
OCUPANT[, RG CPF siMllot.o CARGO

CC5
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E8TADO DÍ íf,tcl?E
PRET'EITURA MUNÍCIPAL DE I'TABAIANINTIÀ

DqenaroN.Jlb D022
DE II I'E JANEIRO Df, 2022

'Nomei. Scrvidor'

O PREFEffO MUNICIPAL DE TTABAIANINHÀ, Estado de Sergipe, no
uso dâs arribuiçôes legais e de ac!Ído c{rD a Lei 825, de 30 de dezernbro de 2009 dc a Lei n' 826 de
30 de dezernh,ro de 2009, e ainda c/c a Lei n" 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alteraçôes
posleriores,

DECRf,TA:

Art l" - Fiça nomeado a ponir desa dara" o servidor úaixo relacionado:

Art 2ô - E§e dccreto entra em ügoÍ Íta data de sua publicâção.

Aú 3' - Revog r-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRf,FEITO MUNICIPAL Df, ITABAIANINIIÂ,
ESTAIX) DE SERGIPE, IE DE JANf,IRO Df, 2022.

DANILO ÁL''ES DE
PrcIeiío Muni.,

Chefe de Diüsao
de Esimulo à

AgricultuÍa
Fâmiliâr

Lourival Ribeiro da Costa 1352795 SSP/SE 910.187.8 t5-87

Pç! !16ie ltix(xo. ú12?, l! Ànú càús,lLt ieinh/sti, cEP 4929orÍú, cNPr/MF n" ll093 l3rnmr82, cflil

OCTTPANTf, RC CPF sÍMBOl,i (]ARGO
cc5
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f,STAIX) DE SERGIPI;
PREFETTI'RA MIJNICIPAL DE fTÀBÂIANINHA

DECp.F.To N"u/7 Do22
DE IE DE JANEIRO DE 2022

"Nomeia Servidor"

o PRf,FEmO MUNICIPAL DE ITABAIANINEÀ Eíado de SeÍgipe, no

uso das atribuiçô€s legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezetnbro de 2009 c./c a Lei n' 82ó de

30 de dezemb(o de 2009, € ainda c/c a Lei Ít" 1.0ó5, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores,

pEB&

Aú l" - Fica nooeado a partir deca data o servidor abaixo relacionado:

Art 2' - E§e decÍeto entra em ügoÍ Íra data de ua publicaçâo.

Art 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL Df, ÍTABAIANINHA'
ESTADO DE SERGIPE. 18 DE JANEIRO Df, 2022.

DANILO ÁLYES DE
PrcÍeito Mu

Pç. FlúiD Eüdo, d21 I'A& - C.rrú, Lbúh,§E CEP a9líD{ro, CNPrr@ lf 13.o{.ral@l&,..eí:
Éh,Édi!,ió.i.üiL.6.b

Chefe de Diüsão
de Regularizaçâo

Fundiário

CaÍlos BaÍÍeto de Menezes
Silveira

98{ mr 095-91
OCUPANTE RG CPF siiltBoLo CÀRGO

1289454 SSP/SE cc5
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f,STAIX) DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITÀBAIANINHA

DE(jRETO Núil no22
DE 18 DE JANEIRO DE 2022

-Nomeia Servidor"

O PnEFEITO MUNICIPAL DE ITABATANINHÀ Esado de Sergipe, no
uso das dÍibuiçôes legais € de roÍdo cdÍ a Lei 825, de 30 de dezernbro de 2009 c/c a Lei o. 826 de
30 de dezÊmtro de 2009, e aitrda c./c a Lei n' 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alteraçôes
Po$eriores,

DECR,ETÀ:

Arü l' - Fica nomeado a pdtir dêda ddâ. o servidor úaixo Ídacionado:

Art 2' - Este decreto entra em ügoÍ na dâta de sua publicâçâo.

Art 3" - Revogam-se as disposiçõ€s em contr&io.

GABII\TETE DO PREFEITO MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA,
ESTAD'O DE SERGIPE, IE DE JANf,IRO Df, 2022.

DÁNII,O ÁLI/ES DE
Prcleiro Mu

PF !-h.üm F.irdo, 09 27, l" 
^d{,cdo,tlLidinh/s, 

cEP4929olm. cNPr/MF d Ú o93 lSl,unt-32. .flit:

Klevertoo Gqsalves de
Carvalho

2514238-0 SSP/SE M8.933.ó15-97 Dretor de
Depaíame ode
Audiloria Rrblica

Intema

O(-TIPANl'E RG CPF SIMBOLO CÀRGO
CC]
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ESTATX) DE SERGIPf,
PREFEITTJRÂ MT]NICIPÂI, D[ ITABAIANINHA

DECRETO N" /9/2022
DE It DE JANEIN,O DE 2022

'Nomeia §ervidor"

O PRf,FEÍrO MUNICIPAL DE ITABATANII\IHA, Esado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e d€ ac{rdo c@ a Lei 825, de l0 de dezembro de 2009 dç a ki o' 826 de
30 de dezembro & 2009, e ainda dc a Lei n' 1.0ó5, de 05 de jsneiÍo de 2021, e alterações
po§êÍiqes5

D8CR"f,TA:

Art I' - Fica nomeada a potir dc* data, s sêwidora abaixo rlacjorada:

DretoÍa d€
DepaÍtamento

Adnini srativo e de
Geíllo Escolar

AIla Carolaine de Oliveira
Cruz

3.64s.720-5 SSP/SE ort.6tl.s7J-50

Art 2" - Ese decreto ent.a em ügoÍ na dâla de sua publicaçâo.

Aú y - Revogam-se as dispoíçôes em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÁ,
ESTAIX) DE Sf,RGIPE, T8 DE JANEIRO DE 2022.

P9 Fldiú ftirloao. d 2?, r. 
^ú - cdq l.ü.iDi.b/sÉ, cEP ar9crm, cxplrul * r t.oq.lSrml*1, eoit

t.boÉàll)!!riloi!L,t.rÍ!-!í

OCT]PANTE RG (]PF SIMBOLO c.4.RCO
CC3
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ESTADO DE SERGIPI]
PREI,'EITIJR,{ MUNICIPAL DE ITÀBAIANÍNHA

DrcRf,ro N" 12@2022
DE IE DE JÁNEIRO Df, 2022

"Nomeiâ Scrvidor"

O PREFEITO MUNICIPAI- DE ITABAIÂNINHA, Esado de Sergipe, no
uso das atribuiçôes legais e de acordo c,otr a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lçi n' 82ó de
30 de dezembro dê 2009, e ainda dc a Lei n' 1.0ó5, de 05 de janeiro de 2021, e alteÍaçô€s
Posterioaes,

DECRETA:

ArL l' - Fica nomeada a patir desta data a servidora abaixo rclaçiooada:

Art 2' - E$e decÍeto entra em úgu na data de sua publicaçâo.

Aú 3' - Revogan-s€ as disposições em contrário.

GABII\'ETE IIO PREFEITO MLINICIPAL DE ITÁBÁIANINHÂ,
f,STAIX) DE SER.GTPE, tE Df, JANEInO Df, 2022.

DANILO AL t/AL O

&. Frúie Fúoro, t' 22 lo ÁrdÍ - cdb. IbÉô:nÉ^E, CÉP 4r$.rm, cNpJ,/Mt d I I Ox I allml a2. m,I

Viloría Mendonça Santos 3.664.384{ SSPiSE 096.4ó5.255-20 C-hefe de Dvisão
de Edatística,

Processarnento de

Dados e
PlatafomBs

Educacionais

0CIIPANTE RG cPr,- SIMBOI,O CARGO
CC4
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ESTADO Df, SERGIPf,
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITÂBAIÂNINHA

DECRETO t\" -?(1n022
Df, 18 Df, JANEIRO DE 2022

"Nomeia Servidor"

O PREFEITO Mt NICIPAL DE ITABAIÀNINHÀ Estado de Sergip€, oo
uso das arribüiçô€s legais e de roÍdo cm a Lei 825, de 30 de dez€ÍDbro de 2009 c/c a Lei n" 826 de
30 de dezerntro de 2009, e ainda c/c a Lci n" 1.065, de 05 de janciro dÊ 2021, e alterações
Poíeriores,

DECRETA:

Ara. l' - Fica o@|eáda a9qlíÍ &es U\ a §fÍvidsa abaixo relrioada:

AÉ 2' - Ege deçÍeto etrtra em ügq [a dâra de s:tra publicâção.

Art 3' - RevogarD-s€ as disposiçôes em contÍário-

CABINETI DO PRIFEITO MI]NICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTÁDO Df, SERGIPE" 18 DE JANIIRO DE 2O2I

CAR}/ÁLUO
Muni.ipol

ÂF Plai@ Êix.ro. d 2r. I'^d- - câlq Íú.-idr/SE CEP avrslooo, CNPTMF f ll.oq.l8l/UDl-82, .eil
úrinétáôrrháieiplE Ê 6' hr

Chefe de Diüsão
de Apoio

Administrativo e

Financeiro às

Escolas

Luána Sa[tos da Cruz 3 405.893- l SSP/SE o17 201 5)5-2)
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f,STAIX) DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA

DEcRwol.!3,ino22
Df, 18 Df, JANEIRO DE 2022

'Nômei, Sêrvidoí"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TTABAIANINHA, E§ado de SeÍgipe, no
uso das aldbüções legais e de acoÍdo colÍ a Lei 825, de 30 & &zf,abro de 2009 dc a Lei n' 826 de
30 de dezemko & 2009, e ainda dc a Lsi tr' t.0ó5, de 05 de janeiro de 2021, e alteÍaçõ€s

Posleriores,

PESBLTÂ:

Arí I' - Fica nsrcada a partir desta dar4 a sewidora abaixo rclIi$ada:

Àú 2" - Eíe d€cÍeto entra em ügtr tra dâta de sua publicaçâo.

Aú 3' - Revogam-se as disposiç,ôes em cont ário.

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ
ESTAIX) DE SERGIPf,. 18 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁL CÁRIALHO

Viviane Batista Santos 2 488 766-8 SSP/SF. Chefe de Diú9o
de Educação

Infantil

P§. fl(rÉrr P.i\oro. í'21 I.'^.& - Cd\r.Ililriúiíl,,§li CEI492$rlll, CM!/ú- d ll.09n l8l^X[l &.sâal

OCT IPANI'F, R(: CPF SIMB()I,() (:ÂRG()
054.220.335-90 CC4
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'Nomei. Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA, Eúado de SeÍgipe, no
uso das alÍibüções legais e de acoÍdo clm a Lei 825. de 30 dÊ, dezr,/r.bro de 2009 dc a Lei n" 826 de
30 de dezernb,ro de 2009, e aií,da clc a Lei n" 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alteraçôes
poíeÍiores,

Df,CRETA:

Art I " - Fica norneado a po't desa daf4 o servidoÍ abaixo Íelacioíado:

Arí 2' - ESe decÍeto entrà em ügor Ía data de sua publicaçáo.

Art 3" - Revogâm-sê âs disposições em contrário.

GABINf,TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÁNINHA,
f,STÀDO DE SERGIPE, lt DE JÂNEIR,O DE 2022.

DANILO A\
PreÍeilo

P§, r-Iúio Eüdo, d 2Z I. ÂDdÍ - ooro,ILlriúilh/Sli cEP 492$Oq cNpl/MI d l1 o9a. I at,WI t2. .mit:

I§TADO Df, Sf,RGIPE
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHÀ

DEcFlEro rf ,j{ lnuz
Df, 1T Df JANEIRO DE 2022

03.183.075-7SSP/SE 045 955.205-81 Chefe de Diúsâo
da Flora e Fauta

OCUPANTf, RC CPF si [f Bot.o CARCO
Thiago Mota Guimarães CC4
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.4,
,§*

ESTADO DE SERGIPE

MUNrcÍPp DE rÍABAtÂÍu r{Â

PORTARIA N." 29T2@2
DE 14 DE JANf,IRO Df, 2022

"Desigrur servidot pord otuat nufiscaliaaçAo dos
conÍralos adrninisttativos firmodos pek, órgão ".

O PRDFEITO MUMCIPAL DE ITABAI NINHÂ no uso de suas atribuições tegais, em
cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie, e,

CONSIDERANDO o disposto no An. 67 da Lei Fedeml n. 86óó/1993.

RESOLVE:

l. Dc.igrr DANIELA MÂRIA DE MELO CARITOSO, RG n.3l7S8O5-3, CpF n.
048.782.515-22, matrícula n" 3973, servidor deste Municipio de ItabaianinhrsE, pora atuar
como fNcrl do contrato no 2%12020,até avigência final do contrato.

2. Esta Poíaria entrará em vigor m dala da sua púlicaçâo.

J Revogam-s€ as disposições em contráÍio.

GABINETE DO PREFEITO MIINTCIPAL DE ITABAIATIINIIA , NU J 4 W,
JANEIN.O I}E 2022.

DANII,O ÁL''ES

cierte em: /A,OL&

Pr.F flori..o P.úorq 27, l. Àrd.r, cênrm, cEp 4929tlo«), ct{p, 13,0!}8.1av(,@l-az h.ô.i.íinh. s.r$pê

Portarias
Portarias
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ttEÍtlrlrÍa Mtn§t^t. Dt naa^hNntM

FORTARTÂ Nô 1O
o" ,/d ,, ,*--"*o * ro,

"Designa servidor para atru|Í como Gcato(r) e

Fi.scrl(b) do Cotrtr.ao".

O PRf,FEITO MUNICIPÀL DE ITABÀIANINHA, Estâdo de SeÍgipe, Ío uso dê suas Àtribúções
lêgais conf€íidas pela têi Or8.ânica Municipal e em cumprimento âo AÍt 67, da fri Federal n"
E.666/93 e posteriores alteraçôes,

Rf,SOLVf,:

Ârt lo DesignaÍ pâÍa aJuar cômo Gesto(â) e Fiscál(is) do ConEÀto de.oÍente da Ata de Rcgisúo de
Preços, exerc€Ddo todss as atribuiçõos ao mesmo inerentes e designadas em legislação pertinentes e

nesta PoÍtsri4 o servidoÍ abaixo especificado:

I - Geito(.) do Contrato DAIÁNE Kf,TRUY SANTOS, CPF n" 046.D2.67$60, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde de ltabaianiúa:

II - Fi.c.l TitulrÍ do contrato - ELIANE OLMIRA SILVA, CPF n'036,217.13S14, Iotada nâ
Secietaria Mudcipôl dc Súde de Itabaiafliíha-

Pf,úgrafo úniao: Na ausência e impedimento do Fiscal TitulaÍ, 6ca desigíado como substitulo:

l - tr'tucrl subtiaüto do contÍalo - RÂELIssoN MoRIIRÁ Ix)s sÂNTo§ cPF no 070.0t2.265-
t6, loiâdo na SecÍetaria Municipâl de Saude de Itabâiminha.

AÍt 2' Os SeÍvidoÍes designâdos úuáram no âmbito do ContraJo N' 082022, decorrente da AÍs de
R.gistro de PÍlços n" 2612021 - Prcgao Eletnônico no l5/202t - SRP.

P!ÉgÍafo único: Constituem-sê corno dâdos compleÍnentares:

RE}IE COMERCIO DE
AGIJA E (jAS LTDA
CNPJ I0.ó50.382000t-52

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURA(S) coNTR â.TAÇÀo(ÕES) DE
EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE GAS LIQUEFEIIO DE
PETROLEO . GLP E VASILIIÁMES
GOTUÀO) DE I]KG CONTENDO GLP,
CoNFORME ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCTÀ PARÂ ATENDER AS
DEMAN'DAS DA SECRETARIA
MUNICTPAL DE SAÚDE
ITABAIANINHA SECRETARIA
MTJNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SoCIAL
E DO TRABALHO DE ITABAIANINHA
SUPERINTENDENCIÀ MUNICIPAL DE

$totno22

Pn(. FrdimPciieú"27. I' 
^[dr.cdr.o. 

tr.D.!.Í!nh./sE.CNPj |].oeE.lEt/qool{2.* *tty 
.g

yN 
Ho!'P'§:\'s,"i!4úha"--p/ 

4

l

CONTRATÀDA
VI(:EI{CIA DO CONTIIATO
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TRANPORTE E TRANSITO DE
ITABAIANINHÀ PREFEITURÁ
MUNICTPÀL DE ITABA]ANINHA

Aí. 30 À Ccíilo compete, entÍe outÍas âLibuiçõ€s:

I - MaÍter em sua unidade ópia do Contrato e disponibilizá-la aos fiscais pâÍa conhecimento das

regrâs eshbel€cidás com vistas à devids e adequada gesÍio e fiscaliz!ção do C-ontratoi

ll - EmitiÍ ordens de sêrviçô/fomccimento e solicitar à contratads a correçâo de pendcncias
constatâdâs uâ cxêcuÉo do Conüúo;

Ill - AvslisÍ eventuâis âtrrsos nos pÍsizos de cnúega ou ocorrência.s que possom gerar dificuldsdes à
conclusão do objcto contrâtâdo c submcrêlas à dutoridâde supdioÍ parâ deliberação;

IV - Reclber, maíifestaÍ-se e dar o encaminharnento deüdo a dúüdas ou questiommeÍÍos feitos pclâ
confatada e pela fiscálizâçâo, crntralizândo âs informâçôês;

V - Zelai pelo Íiel cumprimeoto do objeto coÍrtratado sob sua sq)€rüsão e, sempre quê ÍÊqueÍido,
submeteÍ pr€viarneote à dêliberaçâo da S€cÍetiria Municipal de Saúde de ltsbaisttiÍha pedido de
âlteração;

Vl - Controlar o prazo de ügênciâ do Conüato pâm que a execuÉo sêja tempestiva;

VII - IÍformaÍ à SecretáÍia Municipal de Saúde de habaiá.niúâ, tempestivarnênle, o descumprim€íto
contrâtual poÍ paíe dâ coDtratadâ e sugerir a aplicâção das saDções previsras Do instnmr€nto
clnvocátóÍio e/ou do Contrato epós o dcúdo pÍocesso adminisEativo;

VIII - AcomparúaÍ o saldo das notas do cmp€úo e, quando necessário, requereí os respeclivos
reforços, mântendo o fiDanceiro infoÍmado aceÍca dos paganentos eventüâlÍnenie pendentes;

IX - Informe m 6nânceim, âté l0 de dezembro de cada áo, âs obrig.eçôes nâo liquidadas no
exercício, úsaÍdo à obtençilo de refoÍço, caícelameíto e/ou inscrição de saldos de einperho a conta
de reslos a pâgâri

X - Encatnir râÍ aos seus superiores a decisáio de pÍovidênciâs relativss ao Contrato que ultÍapâssarem
a sua competàcirúibüçâo, para a adoção tempestiva d&s medidss câbiveis;

ÂÍ. 40 À FiscslizsÉo c4mpete, entre outr8 atribuiçôes:

I - ZelaÍ pclo efetivo cumprimcnto drs obrigaçares impostâs do Contrâto e vcÍificsÍ I confoÍmidadc da
execüção dss cootrataçô€s com ss especificsçôes editalicias s anexos do Prcglo Elctr6nico no
l3l2021 - SRP a de!'r6is noÍmss cspccificâs, ê s€ os procêdirnatos sâo adcqusdos paÍa BsraÍriÍ a
quslidade desejada e os objaivos alrnejados;

II - Acampaúhât, fiscalizú ê atcstaÍ E exê€uçào dos serviços prestados;

III - lndicár as eveÍrtuais glosas das faturas;

lV - lnfoÍmar ao Geío(a) do ContÍalo o eventual descumprimenlo dos compromissos pacluâdo\ que
podeni ens€jaÍ a aplicoÉo de penalidades;

PÍâr. Flúimo P.ixoto n'22 l" &nü, ceú!. hbâminhrsq CNP, I3.09a.Iauml-a2, Ll/(79) 3t4+lr9t @

YN 

Hmsns'N$s'lsbâÉnuruss'rbr 

d 
g
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JA,
**

V - RegistÍaÍ todas âs ocoÍrênciâs qualitativas e quantitativas, relâcionadas com a execuçâo do
Contrato pela qual for responúvel, prestândo nos autos os esclarecimentos que s€ fizerom nccesúnos,
ou s€j4 veíificaÍ se, na enúega de msterial ou na pÍestação de serviço, a especificátão, valoÍ utritário
ou lotal, a quaítidade e prâzos de entrega esúo de acordo com o estabelecido no instÍuÍnento
contrstual;

VI - Maíter pcnnzmcllte ügilância sobre ss obriBaçô€s da Co!trâtad4 delinidâs nos disposiüvos
contratuais e condiçôcs editâliciss e, frrnd&nentâlme e, quânto à observância aos principros e
preccitos consubstanciados ü Lei n" 8.6ó6193, com suas slterafées;

VII - Informar ao Gesto(a) do Conüato, eventual incapacidâde Écnic5 da empresa Da execuçâo
contrabrâl:

VIll - Propor ao Gesto(a) do Contralo, na hiÉtes€ de descúnFimento contatual, a âplicação de
saÍçôes à contratadâ de acordo com as Íegras estabelecidas Do áo convocaiório e./ou Coítrato:

§lo - O Fiscal ânotaÍá em regisho próprio todas as ocorÍênciss, deterÍdnando o que foÍ necess,mo à
Íegularizaçiio drs faltas obscrvadas;

§2o - As decisôes e proüdências que ultrapassarern a competência do Fiscal deverão sêr solicitâdâs a
Autoridsde Competenrq em ternpo hábil para a adoçâo dss medidâs cabiveis;

§3o - O Fiscal poderá solicita., a quâlqueÍ tempo, o auxilio de leÍceiÍos pâÍa assisti-lo e subsidia-lo de
infomuçóes p€rtinentes para o desempenho das suâs atribuiÉes;

ÀÍt 5o Esta Ponaria ent a eÍn úgoÍ nâ dâtâ de suâ publicâção;

Ant óo Revogam-se as disposições em contranoi

GABINETE DO PRf,FEITO MUNICIPAL Df, ITABA
2022.

DÀNII,O AI,VES DE C
PREFEITO MUNICI

DT: .'A\ T]IRO DE

tq'.| Al*^- Qp,,".^ !o,*^
INGÉID ÂLI.IA LIMA F'oNsE(:A

SECRETÁRIA MUNICIPAI- DE sAÚDE DE nABAIANINHA

ci*t,, 1( r 0!- no».

PÍ.ç! Flúie Pcixoro ú" 2Z l' AÍôc. Câlro. IÉb.irnüh/SE, CNP, 13.018.18 yeo l -62, Td (D) 3544-1291
H@.p.gc: $* ilrb'nnintrr..lor.br

!/a

DA IAN E KE'I'Rt ]Y-SANTOS
Gesloíâ) do Contrcto



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Terça-feira, 18 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1367 Página 21 de 26

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Drulri l\ n \ vr !l( rL r)lt IIÀBÀt,rNÍ\üÂ

<:i"nt " , ll r OJ nozz.

l-iscsl do Conroto - Titulsr

ct-t",l{ t Qlnozz.

M
RÁELISSON MOREIRA DOS SÀN'I'OS

Fkcrl do CotrtÍ.ao - Substituto

,&'
Ê.$ naino Pcix..o !' 27. l" Ardú. cãnq It b.iúi.h/§E, cNP, 13.09r.18 vü»l {2, Td (79) 354.1-1291 .

floo.p.gci ÍPlr.it b.i|llinll!,e rc!.br
U'
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
1/1 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM ULTRASSONOGRAFIA COM LAUDO, 
VISANDO A AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, USANDO 
COMO REFERÊNCIA OS PROCEDIMENTOS DA TABELA SUS.  
DATA INÍCIO DE CREDENCIAMENTO: 19/01/2022 
DATA FIM DE CREDENCIAMENTO: 28/01/2022 
HORA: 08:00 ÁS 12:00HS 
LOCAL: NA SALA DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITABAIANINHA, LOCALIZADA NA RUA BENÍCIO FREIRE, Nº 
189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EDITAL COMPLETO PODERÁ 
SER ADQUIRIDO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA, SITO A RUA BENÍCIO FREIRE, 198, CENTRO, 
ITABAIANINHA/SE, ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO A SER ENCAMINHADA 
POR E-MAIL LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM OU ATRAVÉS DO 
SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA ACESSANDO O 
LINK HTTPS://ITABAIANINHA.SE.GOV.BR/ 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 18 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 
 

FELIPE DOS SANTOS CRUZ 
CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM FISIOTERAPIA, VISANDO A AMPLIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS OFERTADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, USANDO COMO REFERÊNCIA OS 
PROCEDIMENTOS DA TABELA SUS.  
DATA INÍCIO DE CREDENCIAMENTO: 19/01/2022 
DATA FIM DE CREDENCIAMENTO: 28/01/2022 
HORA: 08:00 ÁS 12:00HS 
LOCAL: NA SALA DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITABAIANINHA, LOCALIZADA NA RUA BENÍCIO FREIRE, Nº 
189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EDITAL COMPLETO PODERÁ 
SER ADQUIRIDO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA, SITO A RUA BENÍCIO FREIRE, 198, CENTRO, 
ITABAIANINHA/SE, ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO A SER ENCAMINHADA 
POR E-MAIL LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM OU ATRAVÉS DO 
SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA ACESSANDO O 
LINK HTTPS://ITABAIANINHA.SE.GOV.BR/ 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 18 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 
 

FELIPE DOS SANTOS CRUZ 
CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
1/1 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM RADIOGRAFIA COM LAUDO, VISANDO A 
AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, USANDO COMO 
REFERÊNCIA OS PROCEDIMENTOS DA TABELA SUS.  
DATA INÍCIO DE CREDENCIAMENTO: 19/01/2022 
DATA FIM DE CREDENCIAMENTO: 28/01/2022 
HORA: 08:00 ÁS 12:00HS 
LOCAL: NA SALA DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITABAIANINHA, LOCALIZADA NA RUA BENÍCIO FREIRE, Nº 
189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EDITAL COMPLETO PODERÁ 
SER ADQUIRIDO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA, SITO A RUA BENÍCIO FREIRE, 198, CENTRO, 
ITABAIANINHA/SE, ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO A SER ENCAMINHADA 
POR E-MAIL LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM OU ATRAVÉS DO 
SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA ACESSANDO O 
LINK HTTPS://ITABAIANINHA.SE.GOV.BR/ 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 18 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 
 

FELIPE DOS SANTOS CRUZ 
CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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